
*çÊ#
(ÂMARA MUNICIFAL O§

TAUA
Indicaçâo N" §]^L lzozg Tauá, 09 de mârÇo 2A23

Indica a Chefe do Poder Executivo Municipal
de Tauá, atravês da §ecretaria competente, a
instalação de uma academia ao ar livre na
localidade de Cipó, distrito de Carrapateiras,
neste Munieípio.

o vereador abaixo signatário, fundamentado na legislaçáo vigente e no
Regimento Interno desta casa, INDICA a Sra. prefeita, a instalaçáo de uma
academia ao ar livre na localidade de Cipó, distrito de Carrapateiras, neste
Município.

JU§TIFICATIVA

Visto os inumeros beneficios que trará tanto individualmente como
coletivamente à comunidade, que terá oportunidade cie usufruir de
mecanismos que fortalecerão tanto a saude fisica e mental, bem como
esse ambiente salutar se tornará um meio de socializaçáo parâ cidadáos
cie todas as idades. Resta salientar que a comunid.ade dispõe de um bem
publico municipal em situação de abandono que poderia oferecer
estrutura para a instalação do referido equipamento.

Plenário, O9 de marÇo de 2O23
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